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llAlllllEIE DO PREFEITO 

qJ releilura _/tlunicipal 9e -;4ssis 
IEUE 1 O Nll 2.193, [E 28 [E flJVBIRJ a:: 1 990. 

Oeclm:a •H6spede Oficlal do IUlicíplo de As

sis•. 

� .:xJSE 111.FARINI, Prefeito do Município de Assis, no uso 

de suas atribuições legais, e 

considerando que no dia 28 de noventJro de 1 990, Assis será 

homenageada com a presença do Excelentíssimo Senhor S.. RBOWJ, Digníssimo CÕ.!!. 

sul de Cultura do Consulado Chinês de São Paulo, 

Artigo 111 -

Artigo 211 -

Artigo 311 -

D E CRETA: 

Fica declarado •l10sPELE: IFICIAL 00 K.NICIPID•, o Excelentíssi 

mo Senhor C()ISU.. a:: aLTIRA 00 aJ6IJIDO DmES a:: SRD Pllll..O, 

Senhor S.. RBOWJ. 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposiçõe� em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 28 de novembro de 1 990. 

Publicado na Secretaria Municipal de A 

Assuntos Jurídicos, em 28 de nove 


